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1. ÁREA DE CONHECIMENTO

Direito Processual Civil

2. TEMA GERAL

Princípios Informativos do Juizado Especial Cível Estadual

3. TEMA ESPECÍFICO

Princípios Informativos e a Efetividade da Prestação Jurisdicional no Âmbito dos Juizados Especiais Cíveis – Lei nº 9.099/95
4. PROBLEMA

Qual a efetividade da prestação jurisdicional, quando os procedimentos relativos ao Juizado Especial Cível, são processados sem levar-se em consideração os princípios que os informam? 

5. JUSTIFICATIVA

As características próprias da Lei nº 9.099/95, editada, também, com o escopo de desafogar o Poder Judiciário brasileiro, ofertando uma justiça célere, econômica, simples e informal, são dadas por princípios informativos que devem ser observados, sob pena de ter sua eficácia reduzida e seus objetivos desvirtuados, gerando falsas expectativas aos jurisdicionados e o descrédito da instituição. É de vital importância que se verifique o papel primaz a que a lei se destina e a efetividade da prestação jurisdicional que se pretende. 

A importância do processo instituído pela Lei nº 9.099/95, os efeitos benéficos que causam no meio jurídico e social e a tendência natural de se tornar mais uma Lei que não atinge os fins para os quais foi criada, diante da inobservância dos princípios que lhes são próprios, constituem a preocupação maior que justifica a presente pesquisa, cujo tema, trata de um assunto relativamente recente, mas com toda certeza, atual.

O presente trabalho, cujo tema está de acordo com as linhas adotadas pela faculdade, se constitui em mais uma peça enriquecedora do acervo bibliográfico de produção cientifica da instituição, a qual, prima pela excelência no conhecimento jurídico de seus acadêmicos, auxiliando-os a dirimir suas dúvidas e servindo como parâmetro para novas pesquisas sobre o assunto.

6. OBJETIVOS

6.1 OBJETIVO GERAL

Analisar a aplicação dos Princípios Informativos no processo regido pela Lei nº 9.099/95, no que tange ao Juizado Especial Cível, e a efetividade da prestação Jurisdicional.

6.2 OBJETIVO ESPECÍFICO

Buscar-se-á atingir os seguintes objetivos

a) Enfocar, historicamente, o surgimento dos Juizados Especiais no Brasil.

b) Analisar os Princípios informativos do processo sob a égide da Lei nº 9.099/95, no que tange ao processo Cível.
c) Investigar a efetividade da prestação jurisdicional, com enfoque nas dificuldades de aplicação dos Princípios Informativos do Processo Cível instituído pela Lei nº 9.099/95. 

6.3 OBJETIVO INSTITUCIONAL

Constitui-se requisito parcial para obtenção do grau de bacharel em Direito.

7. HIPÓTESES

Observados, os fins aos quais se destina o sistema dos Juizados Especiais, sua evidente importância jurídica atual e as perspectivas criadas para o futuro jurídico do país, em contraponto às deficiências do Poder Judiciário que dificultam o acesso à Justiça, os Princípios que regem o processo especial, não raras vezes, não são observados, trazendo prejuízos a efetividade da prestação jurisdicional. Inúmeros os fatores que dificultam a aplicação dos princípios, como se pode observar no caso da Celeridade e da Economia Processual, que devido aos meios legais postergatórios e protelatórios, são caem no desuso. As formas previstas para citações e intimações atropelam os Princípios da Simplicidade, Informalidade e também da Economia Processual. A aplicação subsidiária do Código de Processo Civil e os critérios variados adotados pelos Juízes muitas vezes conflitam com esses e outros princípios, dando ao processo especial, características alheias àquelas previstas pela lei específica, tornando-o formal, complexo, demorado, e portanto, oneroso, tanto para as partes como para o Estado. 

Daí deduz-se, que os Princípios que informam o processo no sistema de Juizado Especial, poderão, quando devidamente aplicados, promover a maior efetividade da prestação jurisdicional.

8. FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA

Uma análise criteriosa sobre os Princípios que regem o processo no Sistema de Juizados Especiais, se faz necessária diante da importância que a norma especial infere nesta, pode se dizer, nova fase do judiciário brasileiro, em que se implanta um processo novo, com características próprias e que, mercê da critica de muitos operadores do direito, merece uma aplicação criteriosa e responsável de seus preceitos. PORTANOVA (1997, p. 14), ensina que, “princípios não são meros acessórios interpretativos. São enunciados que consagram conquistas éticas da civilização e, por isso, estejam ou não previstos na lei aplicam-se cogentemente a todos os casos concretos”.

O Sistema de Juizados Especiais, também é fruto dessa evolução social, e por isso, princípios que norteiam os procedimentos a ele atinentes, merecem a devida aplicação, mesmo que em contraponto à regra positivada. 

O novo Sistema dos Juizados Especiais foi introduzido no universo jurídico nacional pela entrada em vigor da Lei nº 9.099/95, objetivando uma célere e efetiva aplicação do Direito. De instituição constitucional obrigatória, marcou um significativo avanço no sistema jurídico-legislativo brasileiro, no sentido de tutelar os direitos dos cidadãos de forma simplificada, rápida, econômica e segura, em especial àqueles insertos nas classes menos abastadas, ampliando-lhes o acesso jurisdicional, conforme expressam FIGUEIRA JÚNIOR e RIBEIRO LOPES (2000, p. 39-41).

Conceituando os Princípios que regem o Direito Processual, CINTRA, GRINOVER e DINAMARCO (2002, p. 50), diz que a forma e o caráter dos sistemas processuais são dados pelos preceitos fundamentais fixados pela ciência processual moderna, que tem princípios básicos comuns a todos os sistemas e outros que somente se aplicam a determinados ordenamentos aos quais são próprios e específicos, e é a observação destes princípios que qualifica cada sistema. 

Com relação ao princípio da oralidade, acrescentam que o Código de Processo Civil de 1939, na exposição de motivos, proclama a adoção do procedimento oral, cuja forma pura, não mais é praticada nos dias de hoje, com raras exceções, isto devido à não adaptação do foro brasileiro a este sistema, o que levou a atenuação deste princípio no Código de Processo Civil de 1973. Dizem ainda, que com o advento da Lei nº 9.099/95, que estabelece novos critérios para o processo, adotando a “verdadeira oralidade”, onde se permite o diálogo de forma direta entre partes, juiz e testemunhas. 
Referindo-se ao Princípio da simplicidade, CATALAN (2003, p. 29-30), aduz que as ações regidas pela Lei Especial, não comportam causas complexas, pois, em se processando causas de maior complexidade, como aquelas em que se faz necessária a prova pericial formal, estar-se-ia violando, além deste princípio, também outros como os da celeridade e da informalidade, desvirtuando totalmente o procedimento previsto pela Lei específica.
Também, a respeito deste Princípio, escreve CHIMENTI, 2004, p. 11-12, que o operador do sistema de Juizados Especiais deve se preocupar mais com a matéria de fundo, buscando uma justiça simples e objetiva, independentemente da forma, uma vez que, sempre que atingem suas finalidades, os atos processuais são válidos.

Quanto ao Princípio da informalidade, PEREIRA DA CUNHA (1999, p. 25), que a proposta formulada às lides atinentes aos juizados Especiais se limitem àquelas de menor complexidade, valendo-se de uma forma simplificada do processo comum, com soluções céleres, simples e econômicas, com ênfase àquelas de pequena monta.

Já, REINALDO FILHO, 1999, p. 14-15, aduz que devido à repercussão que teve o estabelecimento deste Princípio como informativo do processo especial, junto a outros dispositivos da Lei nº 9.099/95, fez com que as exigências de forma para os atos processuais se reduzissem ao mínimo necessário, e ainda, a este mínimo, é dada importância secundária, vez que os atos processuais, independentemente da forma em que são realizados, quando atingem os fins para os quais foram praticados, serão considerados válidos.

Com referência a Economia Processual ensinam, MARINONI e ARENHART (2004, p. 745-746), que para uma maior eficácia na solução das lides trazidas à tutela do Juizado Especial, se faz mister que o dispêndio financeiro seja o menor possível, o que se consegue, também, com a otimização dos atos processuais, concentrando-os, de forma a serem realizados numa mesma e única audiência.

No que tange ao Princípio da Celeridade, com forme explicita FRIGINI (2004, p. 63-64), o fator tempo é imperativo para o sucesso do sistema dos Juizados Especiais, devendo os atos processuais serem realizados em tempo exíguo, de forma ininterrupta, sem suspensão em períodos de férias, proporcionando o pronto restabelecimento da paz social, o que resultaria tanto na desobstrução do Poder Judiciário, como no restabelecimento do crédito da sociedade para com a instituição.

Observa-se a morosidade do Poder Judiciário em instrumentalizar os meios para a efetividade da prestação jurisdicional, dificultando a aplicação dos princípios informativos nos processos sob a égide do Juizado Especial Cível, fazendo com que a expectativa dos jurisdicionados fique muito além do que realmente lhes é ofertado pelo Estado Juiz.
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